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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei objetiva reconhecer o domínio de imóvel público 

ou privado em favor, preponderantemente, de pessoas de baixa renda detentoras 

de posse consolidadas. 

Art. 2º O reconhecimento do domínio sobre imóvel urbano ou 

urbanizado integrante de loteamento ou desmembramento (fracionamento ou 

desdobro) não autorizado ou executado sem a observância das determinações 

do ato administrativo de licença localizado em área urbana consolidada, 

implantada e integrada à cidade, excluídas as áreas de risco ambiental ou de 

preservação permanente que não se enquadrem nos termos do artigo 54 da Lei 

n. 11.977/09, em favor de pessoas preponderantemente de baixa renda, poderá 

ser obtido conforme o disposto nesta Lei. 

§ 1º Considera-se área urbana consolidada parcela do território 

urbano com densidade demográfica considerável, malha viária e, no mínimo, dois 

equipamentos de infraestrutura urbana implantados (drenagem de águas pluviais, 

esgotamento sanitário, abastecimento de água, distribuição de energia elétrica, 

limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos), desde que ocupada de 

forma mansa e pacífica há pelo menos cinco anos e cujas edificações existentes, 

entre outras situações peculiares, indiquem a irreversibilidade da posse e 

induzam ao domínio.  

§ 2º Para aferir a situação jurídica consolidada, serão 

suficientes quaisquer documentos hábeis a comprová-la, notadamente 

provenientes do Poder Público, especialmente do município. 

§ 3º Em se tratando de imóvel público ou submetido à 

intervenção do Poder Público, a obtenção do domínio pressupõe a existência de 

lei autorizadora. 

§ 4º A declaração do domínio em favor do adquirente não 

isenta nem afasta qualquer das responsabilidades do proprietário, loteador ou do 

Poder Público, tampouco importa em prejuízo à adoção das medidas cíveis, 

criminais ou administrativas cabíveis contra o faltoso. 

Art. 3º Na hipótese de reconhecimento do domínio na forma 

prevista nesta resolução, o juiz de direito poderá determinar o registro do 

parcelamento do solo, ainda que não atendidos os requisitos urbanísticos 
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previstos na Lei n. 6.766/1979 ou em outros diplomas legais, aí incluído o plano 

diretor. 

Parágrafo único. Quando a área do imóvel não coincidir com a 

descrição constante no registro imobiliário, o juiz poderá determinar a retificação 

deste com base na respectiva planta e no memorial descritivo apresentado, os 

quais, preferencialmente, deverão ser elaborados a partir do georreferenciamento 

ou do respectivo sistema de informações geográficas. 

Art. 4º O pedido de reconhecimento do domínio do imóvel urbano 

ou urbanizado em área urbana consolidada poderá ser formulado ao juiz de direito 

com competência em registro público pelo município, pela associação de 

moradores, devidamente autorizada pelos representados, ou pelos interessados. 

Parágrafo único. O procedimento será especial de jurisdição 

voluntária, com preponderante incidência do princípio da celeridade, informalidade e 

instrumentalidade. 

Art. 5º A petição inicial deverá ser instruída com: 

I – certidão atualizada da matrícula do imóvel objeto do 

loteamento ou desmembramento, ou certidão do registro de imóveis comprobatória 

de que não está registrado; 

II – certidão negativa de ação real ou reipersecutória referente ao 

imóvel expedida pelo respectivo ofício do registro de imóveis; 

III – certidão de ônus reais relativos ao imóvel; 

IV – planta simplificada da área, com as respectivas divisas, 

acompanhada do memorial descritivo assinado por profissional habilitado e com a 

devida anotação de responsabilidade técnica – ART, que contenha: 

a) descrição sucinta da área urbana consolidada, com suas 

características, fixação da zona ou zonas de uso predominante e identificação e 

qualificação disponível dos confrontantes e de seus cônjuges, se casados forem; 

b) indicação e descrição precisa de cada lote objeto do 

loteamento ou desmembramento, com suas características e confrontações, 

localização, área, logradouro e número, e sua designação cadastral, se houver, com 

menção ao nome dos ocupantes e dos confrontantes internos; 

c) indicação das vias existentes e enumeração dos equipamentos 

urbanos e comunitários, e dos serviços públicos ou de utilidade pública já 

implantados na área urbana consolidada; e 
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d) indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do 

município; 

V – nome, domicílio, nacionalidade, estado civil, profissão, 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

do(s) proprietário(s) e de seu(s) cônjuge(s), se casado(s) for(em); 

VI – cópia dos documentos pessoais e dos comprobatórios da 

compra e venda ou da titularidade da posse do imóvel; 

VII – declaração dos órgãos competentes, preferencialmente 

municipais, de que não se trata de área de risco ambiental ou de preservação 

permanente, nos termos do art. 1º; e 

VIII – lei municipal autorizadora, na hipótese de imóvel público ou 

sob intervenção do Poder Público. 

Parágrafo único Tratando-se de pedido formulado apenas pelos 

interessados, não acompanhando a petição inicial qualquer documento que 

demonstre a anuência prévia do município, este deverá ser intimado para 

manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 6º Devidamente instruído o pedido, o juiz deverá determinar a 

citação, preferencialmente por AR/MP, dos proprietários e dos confinantes externos, 

e, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, dos eventuais interessados, para que 

apresentem resposta, no prazo de 10 (dez) dias, na qual indiquem de forma clara e 

objetiva os pontos controvertidos, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos 

alegados na inicial e de considerarem-se anuentes com o reconhecimento do 

domínio, assim como providenciar a intimação, pelo correio, dos representantes da 

Fazenda Pública da União, do Estado e do Município, para que manifestem 

interesse na causa. 

Parágrafo único. Acompanhando a petição inicial qualquer 

documento que demonstre a anuência prévia dos proprietários e/ou dos confinantes 

externos, a citação dar-se-á por realizada. 

Art. 7º Apresentada resposta, os interessados deverão ser 

ouvidos no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. A impugnação parcial do pedido não impede o 

reconhecimento do domínio da parte incontroversa, podendo os lotes ou frações 

questionados permanecer sob a titularidade do proprietário original, remetendo-se 

os interessados às vias ordinárias. 
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Art. 8º O juiz deverá sempre buscar a solução consensual dos 

eventuais pontos controvertidos para o reconhecimento do domínio. 

Art. 9º O Ministério Público e os demais interessados poderão 

produzir as provas destinadas a demonstrar suas alegações, mas ao juiz é lícito 

investigar livremente os fatos e ordenar de ofício a realização de quaisquer provas. 

Art. 10. O Ministério Público deverá obrigatoriamente ser 

intimado, na forma pessoal, de todos os atos do processo. 

Art. 11. Havendo alteração na situação de posse durante a 

tramitação do processo, o novo possuidor poderá substituir o requerente original no 

feito após a anuência dos interessados, a fim de que a sentença determine o 

registro do imóvel no nome daquele. 

Art. 12. Na sentença que resolver o mérito do pedido de 

reconhecimento do domínio, o juiz não será obrigado a observar critério de 

legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução que reputar mais 

conveniente ou oportuna. 

§1º Na sentença que acolher o pedido dos interessados, o juiz 

deverá declarar adjudicada ou adquirida a propriedade dos imóveis pelos 

requerentes, assim como declarar incorporadas ao patrimônio público as vias e 

áreas públicas, sem prejuízo de eventuais direitos de terceiros ou isenção de 

responsabilidades dos proprietários, loteadores ou do Poder Público, ou, ainda, 

adotar outras medidas, cíveis, criminais ou administrativas contra os faltosos. 

§ 2º O juiz poderá indeferir o pedido quando perceber por parte 

dos autores fim especulativo ou outro que se desvie do objetivo desta resolução. 

§ 3º Quando deferido o pedido, o domínio deverá ser reconhecido 

prioritariamente em nome do casal ou da mulher. 

Art. 13. A sentença que julgar procedente o pedido será 

transcrita, mediante mandado, no registro de imóveis. 

Art. 14. O registro do domínio de que trata a presente resolução, 

observando-se o princípio da continuidade registral, independe da comprovação do 

pagamento de quaisquer tributos, inclusive previdenciários: 

I – na abertura de matrícula para a área objeto do parcelamento 

do solo, se não houver; 

II – no registro do parcelamento decorrente do reconhecimento do 

domínio; e 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5913 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6440/2016 

III – na abertura de matrícula para cada uma das parcelas 

resultantes do parcelamento. 

Parágrafo único. A matrícula da área destinada a uso público 

deverá ser aberta de ofício, com averbação da respectiva destinação e, se for o 

caso, das limitações administrativas e restrições convencionais ou legais. 

Art. 15. O registro poderá ser retificado ou anulado, parcialmente 

ou em sua totalidade, por sentença em processo contencioso, ou por efeito do 

julgado em ação de anulação ou de declaração de nulidade de ato jurídico, ou de 

julgado sobre fraude à execução.  

Parágrafo único. Se o juiz constatar que o registro ou algum ato 

autorizado por ele nos termos desta resolução for nulo ou anulável, determinará, 

fundamentadamente e de ofício, seu cancelamento. 

Art. 16. Tratando-se de reconhecimento do domínio requerido 

pelo município ou por adquirentes beneficiários da gratuidade da justiça, não serão 

devidas custas ou emolumentos notariais ou de registro, ou recolhimento de valor ao 

Fundo de Reaparelhamento da Justiça, decorrentes do registro do parcelamento do 

solo do primeiro registro de direito real constituído em favor destes e da primeira 

averbação da construção residencial existente no imóvel. 

Art. 17. O Presidente do Tribunal de Justiça fica autorizado a 

firmar termos de cooperação, convênios e outros ajustes com este Estado e os 

municípios catarinenses para a implantação de políticas públicas relacionadas a 

esta resolução, com destaque para a regularização fundiária de interesse social; a 

legitimação da posse para fins de moradia, com o objetivo de conferir título de 

reconhecimento de posse às famílias de baixa renda; e a demarcação urbanística 

que consiste em procedimento administrativo destinado à regularização fundiária, no 

afã de identificar os ocupantes e o tempo das respectivas posses.  

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, no seu art. 5º, XXIII, estabelece a função 

social da propriedade, de modo que a legislação infraconstitucional sobre aquisição, 

perda e função de propriedade imóvel deve adequar-se a esse princípio, sob pena 

de tornar-se inconstitucional.  
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Por outro lado, o art. 5º, XX, da Constituição Federal garante o 

direito de propriedade, direito este que precisa harmonizar-se com o princípio da 

função social. 

Todavia, a ocupação de imóveis não tem respeitado esses princípios 

e muitas famílias que os ocupam, sobretudo em função de loteamentos ou 

parcelamentos ficam desamparadas, sem nenhuma segurança jurídica em relação à 

posse desses bens, podendo a qualquer momento serem privadas de seus direitos e 

entregues ao desabrigo. 

É necessário que a lei contemple a obediência a esses princípios 

constitucionais que norteiam a aquisição, manutenção e perda da propriedade em 

relação a esses cidadãos que ocupam imóveis loteados ou parcelados, a fim de 

evitar injustiças, sobretudo no que diz respeito à população mais carente. 

Todavia, não se pode deixar de observar a preservação do meio 

ambiente, por ocasião da regularização desses imóveis, inclusive com a realização 

de obras de infraestrutura. 

Além disso, não se pode deixar de fora desse procedimento a 

participação do Ministério Público como titular da defesa dos direitos individuais e 

coletivos, e dos direitos difusos. 

Desse modo, propomos alteração da legislação para a garantia de 

todos esses direitos fundamentais, de forma a assegurar a dignidade e o exercício 

da cidadania por parte de todas essas famílias que atualmente pugnam pelo seu 

direito de moradia, com o reconhecimento legítimo de seus títulos de propriedade. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 2016. 
 
 

Deputado VANDER LOUBET  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
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XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  
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LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida 

- PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; altera 

o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, as 

Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e 

dá outras providências. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ASSENTAMENTOS URBANOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Regularização Fundiária de Interesse Social 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 54. O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá considerar 

as características da ocupação e da área ocupada para definir parâmetros urbanísticos e 

ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas 

a uso público.  

§ 1º O Município poderá, por decisão motivada, admitir a regularização fundiária 

de interesse social em Áreas de Preservação Permanente, ocupadas até 31 de dezembro de 

2007 e inseridas em área urbana consolidada, desde que estudo técnico comprove que esta 

intervenção implica a melhoria das condições ambientais em relação à situação de ocupação 

irregular anterior.  

§ 2º O estudo técnico referido no § 1º deverá ser elaborado por profissional 

legalmente habilitado, compatibilizar-se com o projeto de regularização fundiária e conter, no 

mínimo, os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;  

II - especificação dos sistemas de saneamento básico;  

III - proposição de intervenções para o controle de riscos geotécnicos e de 

inundações;  

IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização;  

V - comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-

ambiental, considerados o uso adequado dos recursos hídricos e a proteção das unidades de 

conservação, quando for o caso;  

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela 

regularização proposta; e  

VII - garantia de acesso público às praias e aos corpos d'água, quando for o caso.  

§ 3º A regularização fundiária de interesse social em áreas de preservação 

permanente poderá ser admitida pelos Estados, na forma estabelecida nos §§ 1º e 2º deste 

artigo, na hipótese de o Município não ser competente para o licenciamento ambiental 

correspondente, mantida a exigência de licenciamento urbanístico pelo Município. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) e com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

Art. 55. Na regularização fundiária de interesse social, caberá ao poder público, 

diretamente ou por meio de seus concessionários ou permissionários de serviços públicos, a 

implantação do sistema viário e da infraestrutura básica, previstos no § 6º do art. 2º da Lei nº 

6.766, de 19 de dezembro de 1979, ainda que promovida pelos legitimados previstos nos 

incisos I e II do art. 50.  

Parágrafo único. A realização de obras de implantação de infraestrutura básica e 

de equipamentos comunitários pelo poder público, bem como sua manutenção, pode ser 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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realizada mesmo antes de concluída a regularização jurídica das situações dominiais dos 

imóveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

Art. 1º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.  

Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar 

o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.  
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 2º O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 

desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e 

municipais pertinentes.  

§ 1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 

edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 

prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.  

§ 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 

edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na 

abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou 

ampliação dos já existentes. 

§ 3º (VETADO na Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 4º Considera-se lote o terreno servido de infraestrutura básica cujas dimensões 

atendam aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em 

que se situe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999)  

§ 5º A infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos 

urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, 

abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação.  

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.445, de 5/1/2007) 

§ 6º A infraestrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas habitacionais 

declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no mínimo, de:  

I - vias de circulação;  

II - escoamento das águas pluviais;  

III - rede para o abastecimento de água potável; e  

IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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